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TERMO DE REFERÊNCIA -TR 

NUP 348798/2025 

 

1 APRESENTAÇÃO 

 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado seguindo o que determina a Lei nº 

13.303/2016, especialmente as contidas no inciso II do art. 30, e a Portaria/Presi/nº 

78/2025, publicada no D.O.M nº 6327, no dia 09 de abril de 2025 atendendo ao 

artigo 3º, inciso III e artigo 8º e inciso I. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Descrição do Objeto:  

2.2 Contratação de empresa especializada no fornecimento de Sistema Web e Mobile 

(APP Fiscal e Sistema Web/API), com suporte técnico, manutenção e evolução 

contínua para atender as demandas da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 

Habitacional – EMHUR 

2.3 Detalhamento do objeto: 

 

2.4 Funcionalidades 

2.4.1 Aplicativo Mobile - APP FISCAL  

a) Cadastro e envio de autuações (com fotos, localização e descrição) 

b) Cadastro e envio de vistorias 

c) Acompanhamento de escala e atividades  

2.4.2 Funcionamento offline e online 

a) Sistema Web 

b) Gestão de Autuações  

c) Gestão de Vistorias  

Item Especificação Catserv Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 Contratação de empresa 

especializada no 

fornecimento de Sistema 

Web e Mobile (APP 

Fiscal e Sistema 

Web/API), com suporte 

técnico, manutenção e 

evolução contínua para 

atender as demandas da 

Empresa de 

Desenvolvimento Urbano 

e Habitacional –  

EMHUR. 

27464 Mes 12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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d) Gestão de Alvarás  

e) Gestão de Escalas   

f) Painel administrativo com controle de bairros, penalidades, abordagens e 

permissões 

2.5 Valor estimado da Contratação 

2.5.1 O custo estimado total da contratação será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 2.3 

 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS E CONTRATAÇÃO 

Nos últimos anos, a equipe de fiscalização de transporte realizou o 

acompanhamento de seus projetos através de planilhas e auto de infração dificultando 

o desenvolvimento dos trabalhos. Este investimento na Solução e Tecnologia é 

importantíssimo para a instituição, pois gera visibilidade de todos os projetos e 

portfólios para tomada de decisão. 

A contratação justifica-se pela necessidade de desenvolvimento e 

implementação de soluções tecnológicas personalizadas, com foco em plataformas 

Web e mobile, visando aprimorar a eficiência administrativa, a transparência e a 

acessibilidade dos serviços prestados à população por este órgão público. 

Deste modo e buscando se adequar às necessidades cada vez mais exigidas nos 

controles e acompanhamento dos trabalhos, as equipes que se enquadram nesta 

gerência deverão se adaptar ao uso de um novo software de gerenciamento de 

Projetos, sendo capaz de gerir e incluir todos os projetos para uma melhor manutenção 

e controle mais eficiente. 

 

3 DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Da vigência:  

3.1.1 A vigência do objeto será de 12(doze) meses, e terá vigência a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação em vigor 

e a critério da Administração da EMHUR, não excedendo o prazo de cinco 

anos, conforme estabelece o art. 71 da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 

c/c art. 160 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMHUR, 

PORTARIA/PRESI/Nº 78/2025.  

3.2 Da execução: 

3.2.1 Os serviços terão início após a assinatura do contrato e mediante emissão da 

Ordem de Serviço 

3.2.2 A prestação dos serviços técnicos especializados será executada, SEM 

GARANTIA DE CONSUMO MÍNIMO OU MÁXIMO, mediante a abertura 

de ORDEM DE SERVIÇO (OS).  

3.2.3 Os softwares deverão estar acompanhados de sua documentação técnica 

completa e atualizada, preferencialmente, no idioma português, do Brasil, 

compreendendo manuais, guias de instalação e outros pertinentes.  
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3.2.4 A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, impressa ou em 

mídia digital, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo, mesmo que 

autenticadas, e deverá ser disponibilizada no site do fabricante para download 

3.2.5 A contratada deverá disponibilizar, pelo meio mais adequado (via download em site 

oficial, mídia digital etc.) e em acordo com a contratante, no 1º dia útil após a 

assinatura do contrato, os softwares contratados de acordo com os quantitativos 

solicitados.  

3.2.6 As subscrições de software deverão ser devidamente reconhecidas e emitidas em favor 

da EMHUR pelo fabricante, de acordo com suas regras e práticas de licenciamento. 

3.2.7 Os serviços de manutenção, atualização de versão e de suporte técnico deverão 

ser iniciados no primeiro dia após o término dos serviços de instalação e 

configuração, pelo período de 12 (doze) meses, observada a vigência 

contratual. 

3.2.8 A CONTRATADA deverá, durante a vigência contratual, fornecer todas as 

atualizações de versão das licenças de software, revisões dos manuais técnicos 

e/ou da documentação.  

3.2.9 As novas versões das licenças adquiridas, quando aplicável, deverão ser 

disponibilizadas em até 30 (trinta) dias, a partir do lançamento oficial.  

3.2.10 Os serviços de suporte e manutenção, destinados à correção de problemas e de 

atualização do software, deverão ser prestados pelo fabricante ou representante. 

3.2.11 Todas as solicitações de suporte técnico devem ser registradas pela licitante 

vencedora para acompanhamento e controle da execução do serviço; 

3.2.12 A fabricante deverá garantir o pleno funcionamento dos produtos fornecidos, a 

fim de prover:  

a)  Direito a novas versões de todos os softwares contratados;  

b) Suporte (telefone e via web 24x7) limitado para os produtos licenciados;  

c) Treinamento Oficial Microsoft;  

d) Consultoria limitada da Microsoft;  

e) Treinamento virtual (E-Learning) de sistemas, aplicativos e servidores.  

3.2.13 Deverá ser fornecida uma Central de Atendimento (sítio na Internet, e-mail e 

telefone 0800), sem custo adicional à contratante para consultas, aberturas de 

chamados técnicos e envio de arquivos para análise, durante 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

por ano, obrigatoriamente em Português Brasileiro.  

3.2.14 O suporte on-line (telefone e e-mail) deverá ser disponibilizado durante 24 

(vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana e 365 (trezentos e sessenta 

dias) por ano, obrigatoriamente em Português Brasileiro.  

3.2.15 O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e 

proporcionar o referido acesso quando solicitado, mediante autorização da 

Contratante 
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3.2.16 A garantia dos produtos e a prestação dos serviços de suporte técnico serão de 

12 (doze) meses, a partir da ativação ou do Termo de Recebimento Definitivo. 

3.2.17 A garantia deverá englobar qualquer atividade relacionada ao funcionamento 

do software, sem nenhum ônus para a contratante 

3.2.18 A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais adequados e idôneos, 

com expertise, experiência, competências e conhecimentos técnicos variados 

que atendam às necessidades da execução do objeto contratado. 

3.2.19 Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as 

expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Termo de Referência e Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 

da execução dos serviços. 

3.2.20  Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Gestor e fiscal do Contrato na 

EMHUR e o Representante da CONTRATADA.  

3.2.21  A reunião realizar-se-á na EMHUR em até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de assinatura do Contrato, conforme agendamento efetuado pelo Gestor 

do Contrato.  

3.2.22 Nessa reunião a CONTRATADA deverá apresentar oficialmente seu Preposto, 

além de fornecer as respectivas comprovações acerca dos requisitos de 

qualificação exigidos para os seus profissionais. 

3.2.23 Todos os entendimentos da reunião de alinhamento deverão constar da Ata de 

reunião a ser lavrada pelo Gestor do Contrato e assinada por todos os 

participantes.  

3.2.24 A CONTRATADA cumprirá as instruções complementares da EMHUR 

quanto à execução e horário de realização do serviço, permanência e circulação 

de seu(s) técnico(s) nas dependências da EMHUR e unidades vinculadas 

3.2.25 Não será aceito a prestação de serviços terceirizados. 

3.2.26 É vedada a subcontratação do objeto. 

4  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

4.1 São obrigação da contratante: 

4.1.1 Receber a prestação de serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência;  

4.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

4.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

4.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
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serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas.  

4.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

4.1.6  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

4.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas;  

c) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens.  

d) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  

4.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento.  

4.1.9 Cientificar o setor responsável da EMHUR para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.  

4.1.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas.  

4.1.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

4.1.12 A autoridade competente designará representantes para as funções de Gestor e 

Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato. 

4.1.13 Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Ordem 

de Serviço ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios constantes 

deste Termo de Referência. 

4.1.14 Receber o objeto da contratação, atestando sua conformidade com a proposta 

aceita e condições descritas nos instrumentos convocatórios.  

4.1.15 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

4.1.16 A contratação será realizada com fundamento na Lei 13.303/2016 e 

Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EMHUR.  
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4.1.17 Toda comunicação referente ao presente Termo de Referência, deverá ser feita 

pelo e-mail: comissaodelicitaçao.emhur@gmail.com, 

dpaf.emhur@gmail.com 

4.2 São obrigações da contratada: 

4.2.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta.  

4.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

4.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a EMHUR autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

4.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

4.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante. 

4.2.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos, quando aplicável: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n° 5/2017.  
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4.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à EMHUR.  

4.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

4.2.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela EMHUR ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução dos serviços.  

4.2.10 Paralisar, por determinação da EMHUR, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

4.2.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

4.2.12  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

4.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina.  

4.2.14 Submeter previamente, por escrito, à EMHUR, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

objeto da contratação.  

4.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

4.2.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

4.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146/2015.  
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4.2.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

4.2.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

4.2.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da ANTT. 

4.2.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação.  

4.2.22 Reparar quaisquer danos diretamente causados à EMHUR ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços 

pela EMHUR.  

4.2.23 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à EMHUR, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato.  

4.2.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso. 

4.2.25 Apresentar à EMHUR, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão a Agência e unidades vinculadas para a execução do serviço.  

4.2.26 Atender as solicitações da EMHUR quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência.  

4.2.27 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

EMHUR.  

4.2.28 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à EMHUR toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função.  

4.2.29 Relatar à EMHUR toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços.  

00000.0.019733/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.348798/2025

 27 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 535985BEE
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: KEYLIANE FERREIRA ROCHA DA SILVA  EM 17/07/2025 13:27:06
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIA DO SOCORRO FREITAS GOMES  EM 17/07/2025 13:46:40



 

E-mail: emhur@boavista.rr.gov.br 
(95) 3194-3600 

 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 5105, 

Bairro, Centro - Boa Vista - RR, CEP 69.301-030. 
 

 
Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Habitacional - EMHUR 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 

  

4.2.30 Deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, 

quando couber. 

4.2.31 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

4.2.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato 

4.2.33 Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Habitacional, CNPJ nº 84.05.6100/0001-20 

 

5  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 13.303/2016, e Regulamento de Licitação 

e Contratos Portaria/Presi/nº 78/2025 e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Da gestão: 

5.2.1 O gestor do contrato será nomeado dentre os servidores da CONTRATANTE, 

por meio de portaria, após a formalização e assinatura do Contrato 

Administrativo  

5.2.2 O Gestor do contrato é o responsável pelo gerenciamento do contrato, 

planejamento dos pedidos, coordenação da execução contratual, comunicação 

com a CONTRATADA e elaboração das tratativas administrativas necessárias 

a fiel execução do objeto contratual. 

5.2.3 O gestor do contrato deverá auxiliar e orientar a fiscalização do contrato 

sempre que necessário, visando a perfeita execução contratual; 

5.2.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

5.2.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções 

5.3 Da fiscalização: 

5.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração da EMHUR, 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 163 do 

Regulamento de Licitação e Contratos Portaria/Presi/nº 78/2025. 

5.3.2 O Fiscal do contrato serão agentes públicos do quadro da Administração da 

EMHUR designado pela autoridade máxima do órgão/entidade por meio de 

Portaria, após a formalização e assinatura do Contrato para acompanhar e 
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fiscalizar a execução do objeto contratado; 

5.3.3 O Fiscal do contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

5.3.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção; 

5.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 

5.3.6 Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

5.3.7 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios; 

6  DO RECEBIMENTO, PAGAMENTO E REAJUSTES 

6.1 Do recebimento: 

6.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

6.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.1.4 O recebimento somente será considerado cumprido após o devido aceite por 

parte do gestor e fiscal da EMHUR.  

6.1.5 Se o prazo de recebimento coincidir com o dia em que a EMHUR não tenha 

atendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro 

dia útil subsequente.  

6.1.6 A critério da Administração da EMHUR, os pedidos de prorrogação de prazo 
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de recebimento só serão examinados quando formulados, por escrito, até o 

prazo limite de entrega.  

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2 Do pagamento: 

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período; 

6.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

6.2.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referencias;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

6.2.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

6.2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.2.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.2.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF; 

6.2.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa; 

6.2.10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 

monetária; 

6.2.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.2.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.2.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

6.3 Dos reajustes: 

6.4 O contrato poderá ter seu preço reajustado anualmente a contar da data limite para 

apresentação da proposta. conforme disposto no artigo 81, inciso I a VI da lei nº 

13.303, de 30/06/2016:  

a) Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 

fornecimento não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato como dispõe o art. 175, § 2º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EMHUR, 

PORTARIA/PRESI/Nº78/2025. 

b) Nenhum acréscimo ou supressão deverá exceder os limites estabelecidos no 

art. 81, §1º, da Lei Federal das Estatais no. 13.303/2016 c/c § 3º do art. 175 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EMHUR, 

PORTARIA/PRESI/Nº78/2025;  

7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, 

sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, e às previstas no art. 

83 e no art.84 da Lei Federal nº 13.303/2016, c/c com CAPÍTULO X do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EMHUR, conforme 

PORTARIA/PRESI/Nº 78/2025, às seguintes penalidades. 

7.2  Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Advertência  
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b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação da garantia; 

c) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução 

do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da ordem de 

fornecimento; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

7.3  As sanções previstas nas alíneas "a" e “c”, do subitem 8.2, poderão ser aplicadas 

junto a alínea "b", devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

ser apresentada no prazo de 10 (dez), do artigo 83, da Lei nº 13.303/2016; 

7.4  As sanções previstas na alínea ""c"" do subitem 8.2 poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos (art. 84 e 

incisos, da Lei no. 13.303/2016):  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:  

b) tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública Ou a 

sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de por possuir 

padrões e características gerais, usualmente encontradas no mercado, podendo, 

portanto, ser licitado pela inexigibilidade de licitação 

8.2 Consoante ao Regulamento de Licitação e Contratos da EMHUR, 

Portaria/Presi/nº 78/2025, que regulamenta o procedimento de contratação direta 

por inviabilidade de competição fundamentada no art. 30 da Lei n° 13.303/2016 a 

contratação será por meio da inexigibilidade de licitação; 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4 Habilitação Jurídica: 

a) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 8.13. Prova de regularidade fiscal perante 

a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;   

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6 Qualificação Econômico-Financeira, limitar-se-á: 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física; 

8.7 Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a Licitante dispõe de aptidão para a 

execução do contrato com características e quantidades compatíveis com o 

objeto da licitação, conforme preceitua o art. 58, inciso II da Lei n° 

13.303/2016; 

b) O atestado ou certidão de que trata o item 8.6, letra “a” deverá ser 

apresentado em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ da pessoa 

jurídica, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e telefones 

ou qualquer outro meio que permita contato para eventuais diligências 

que se fizerem necessárias; 

 

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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E-mail: emhur@boavista.rr.gov.br 
(95) 3194-3600 

 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 5105, 

Bairro, Centro - Boa Vista - RR, CEP 69.301-030. 
 

 
Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Habitacional - EMHUR 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 

  

9.1 Os recursos financeiros previstos para a contratação do serviço, objeto deste 

Termo de Referência correrão por conta: 

9.2 Unidade: 02.09.02 

9.3 Projeto/Atividade: 15.453.0042.2.134 - Gestão e Fiscalização do Sistema de  

Transporte Coletivo Urbano e Rural 

9.4 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

9.5 Fonte de Recursos: 1.500.000 - Recurso Próprio PMBV 

 

10  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

10.1 Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 – Código 

de Defesa do Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações da 

CONTRATADA; 

10.2  É vedada a aquisição de materiais, ora contratados, por familiar de empregado da 

EMHUR, que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de qualquer 

natureza.  

a) Entende-se como familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.  

10.3  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato, 

serão resolvidos entre as partes CONTRATANTES por meio de procedimento 

administrativo. 

 

Elaborado por:  

(assinado eletronicamente)   

Keyliane Ferreira Rocha da Silva     

CPL/EMHUR                       

  

 De acordo: 

(assinado eletronicamente) 

Maria Socorro Freitas Gomes 

Diretora de Financeiro - EMHUR 
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